
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO GP Nº 188/2016. IBIÚNA, 06 DEJUNHO DE 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, por meio do Oficio GPC
nº 164/2016, datado de 1) de maio de 2016, encaminhando cópia do Requerimento nº
74/2016, de vossa autoria e subscrito pelos demais Edis, segue anexo a notificação
encaminhada à da empresa prestadora de serviços para que seja efetuado o reparo na
Rodovia Júlio Dai Fabro, situada na Estrada do Cupim.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de
estima e distinta consideração.

ElLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJISASAKI.
DD. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURíSTICADE IBIÚNA.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS

Assunto: NOTIFICAÇÃO EXTRAlUDICIAL

A Prefeitura daEstância Turística de Ibiúna-SP, inscrita no CNPJ sob o

n° 46.634.531/0001-37, situada à Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho n°

51, nesta cidade, vem através desta, mui respeitosamente, notificar a empresa

DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA FERESTO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 57.623.761/0001-17, representada pelo Sr. Nelson Benedito

Foresto, portador do CPF n° 130.481.028-33, empresa esta, contemplada para

o recapeamento asfáltico em ruas e avenidas do município de Ibiúna, pela

CONCORRENCIA PUBLICA N° 10/2014, para o fornecimento de mão de obra

e materiais, cuja a ordem de início das obras já foram expedidas.

Ficando assim a empresa acima citada, notificada a executar os devidos

reparos nos trechos onde ocorreram defeitos no prazo de 48 horas (quarenta e

oito) a contar da data de recebimento desta.

Sem mais.

Ibiúna, 23 de maio de 2016.

Priscila Rossi Ferrer

Secretária de Obras


